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 Despacho do Secretário da Justiça e Cidadania, Res-
pondendo pelo Expediente da Fundação Casa, de 3-2-2020

REF.: Processo SDE 4465/19
INT .: Divisão Regional Vale do Paraíba – CASA Tamoios
ASS.: Doação de um aparelho de som (micro system) para 

o CASA Tamoios
Nos termos do art. 3º da Portaria Normativa 300/2017, 

AUTORIZO a doação, bem como o recebimento de 01 (um) Micro 
system Sound da marca Lenoxx, no valor de R$ 98,00 doada pelo 
Sr. Mario Sérgio dos Reis Souza para o CASA Tamoios – DRVP.

 Despacho do Secretário da Justiça e Cidadania, Res-
pondendo pelo Expediente da Fundação Casa, de 3-2-2020

REF.: Processo SDE 4499/19
INT .: Divisão Regional Metropolitana Oeste
ASS.: Doação de 01 caixa de som amplificada marca Golden 

Ultra Modelo BT-12P
Nos termos do art. 3º da Portaria Normativa 300/2017, 

AUTORIZO a doação, bem como o recebimento de 01 (uma) 
caixa de som amplificada da marca Golden Ultra, no valor de R$ 
480,00 doada pela Sra. Miriam Santana Silva Aparecida para o 
CASA Osasco II – DRM - IV.

 Despacho do Secretário da Justiça e Cidadania, Res-
pondendo pelo Expediente da Fundação CASA, de 3-2-
2020

REF.: Processo SDE 4500/19
INT .: Divisão Regional Metropolitana Oeste – CASA Femi-

nino Parada de Taipas
ASS.: Doação de uma moto bomba para o CASA Feminino 

Parada de Taipas
Nos termos do art. 3º da Portaria Normativa 300/2017, 

AUTORIZO a doação, bem como o recebimento de 01 (uma) 
moto bomba da marca Schneider, no valor de R$ 620,00 doada 
pela Sra. Maria Regina Oliveira de Castro para o CASA Feminino 
Parada de Taipas – DRM - IV.

 Despacho do Secretário da Justiça e Cidadania, Res-
pondendo pelo Expediente da Fundação CASA, de 3-2-
2020

REF.: Processo SDE 4502/19
INT .: Divisão Regional Metropolitana Oeste – CASA 

Osasco II
ASS.: Doação de uma TV 32” LCD para o CASA Osasco II
Nos termos do art. 3º da Portaria Normativa 300/2017, 

AUTORIZO a doação, bem como o recebimento de 01 (um) 
televisor LCD 32” da marca Sony, no valor de R$ 300,00 doada 
pela Sra. Cleonice Rosa Silva para o CASA Osasco II – DRM - IV.

 Despacho do Secretário da Justiça e Cidadania, Res-
pondendo pelo Expediente da Fundação Casa, de 3-2-2020

REF.: Processo SDE 4870/19
INT .: Divisão Regional Norte – CASA São Carlos
ASS.: Doação de uma mesa de tênis para o CASA São Carlos.
Nos termos do art. 3º da Portaria Normativa 300/2017, 

AUTORIZO a doação, bem como o recebimento de 01 (uma) 
mesa de tênis da marca Klopf, no valor de R$ 990,00 doada 
pela Sra. Flávia de

Almeida Montingelli Zanferdini para o CASA São Carlos 
– DRN.

 Despacho do Secretário da Justiça e Cidadania, Res-
pondendo pelo Expediente da Fundação CASA, de 3-2-
2020

REF.: Processo SDE 4917/19
INT .: Divisão de Logística – GMBM – Seção de Patrimônio
ASS.: Doação de uma cafeteira para a GMBM/Seção de 

Patrimônio.
Nos termos do art. 3º da Portaria Normativa 300/2017, 

AUTORIZO a doação, bem como o recebimento de 01 (uma) 
cafeteira da marca Britânia, no valor de R$ 70,00 doada pelo Sr. 
Francisco Carlos Vergueiro para a GMBM/Seção de Patrimônio.

 Despacho do Diretor Administrativo, de 4-2-2020
Processo SDE 4113/2019
Nos termos do art. 1º da Portaria Normativa 204, de 16-05-

2011, despacho do Diretor Administrativo, aplicando MULTA à 
empresa GLOBALPRINT EDITORA GRÁFICA LTDA-ME, inscrita no 
CNPJ/MF sob o 12.622.028/0001-40, por descumprimento injus-
tificado de prazo fixado, decorrente do objeto descrito no Pedido 
de Fornecimento 0346/2019, no valor total de R$ 464,00 a ser 
descontada na Nota Fiscal 660, por ocasião do seu pagamento. 
Fundamento legal: art. 86, da Lei federal 8.666/93 e respectivas 
alterações c.c. inc. I, do artigo 7º da Portaria Normativa 204/11.

 DIVISÃO REGIONAL METROPOLITANA NORTE

 Despacho da Diretora de Divisão, de 4-2-2020
Processo RM5 0059/19
Nos termos do art. 1º da Portaria Normativa 204, de 

16-05-2011, despacho da Diretora de Divisão aplicando MULTA 
à empresa BATISTA E LEARDINI COMÉRCIO E CONFECÇÕES 
EIRELI inscrita no CNPJ/MF sob o 24.929.803/0001-93, por 
descumprimento injustificado de prazos decorrente do objeto 
descrito no Pedido de Fornecimento 0077/19, no valor total de 
R$ 300,11 a ser descontada da Nota fiscal 735 por ocasião do 
seu pagamento. Fundamento legal: art. 87, inciso II da Lei fede-
ral 8.666/93 e respectivas alterações c.c. artigo 7º da Portaria 
Normativa 204/11.

 DIVISÃO REGIONAL VALE DO PARAÍBA

 Despacho da Diretora de Divisão, de 4-2-2020
Processo RVP 0056/17 - Nos termos do art. 1º da Portaria 

Normativa 204, de 16-05-2011 e, em face de tudo o que consta 
nos autos, em especial, o Parecer A.J. 033/2020, Decido aplicar 
à empresa RENOME REFEIÇÕES COLETIVAS EIRELI a penalidade 
de ADVERTÊNCIA, por descumprimento injustificado de outras 
obrigações, decorrente do Termo de Contrato DRVP 017/2017. 
Fundamento legal: Art. 87 da Lei federal 8.666/93 com respecti-
vas alterações c.c. art. 9º da Portaria Normativa 204/11.

 Despacho do Responsável, de 4-2-2020
Processo RVP 0089/19.
Nos termos do art. 1º da Portaria Normativa 204, de 16-05-

2011 e, em face de tudo o que consta dos autos, DECIDO aplicar 
à empresa CONEXÃO CHINELOS – CONFECÇÕES EIRELI, a pena-
lidade de MULTA por descumprimento injustificado de prazos 
fixados, decorrente do Pedido do Fornecimento DRVP 149/19, 
no valor total de R$ 1.665,98, a ser descontada por ocasião 
do pagamento da Nota Fiscal 2204, com base no art. 87, inc. II 
da Lei federal 8.666/93 e respectivas alterações c.c. art. 7º da 
Portaria Normativa 204/2011.

 Extrato de Aditamento
Processo RVP 0135/2018
Espécie: 1º Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de 

Serviços 991245735.
Contratante: FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO 

SOCIOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE – FUNDAÇÃO CASA – SP
Contratada: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉ-

GRAFOS
Objeto: Prorrogação da vigência do Contrato original por 

mais 12 meses.
Classificação dos Recursos: 33.90.39.25 e Funcional Progra-

mática: 14.122.1729.5904.0000
Valor atualizado: R$ 38.004,96
Data da Assinatura: 04-02-2020
Prazo de vigência: 07-02-2020 a 06-02-2021
Parecer A.J 090/2020, datado de 27-01-2020.

CASA Jardim São Luiz II no dia 25-10-2018. Foi afastado caute-
larmente de acordo com a decisão de fls. 85/86.

4. Pela decisão de fls. 232/237, entendeu-se que restou com-
provada a materialidade e autoria da agressão ao adolescente 
J.K.T.A, motivo pelo qual foi determinada a aplicação de sanção 
de Suspensão de 20 (vinte) dias ao processado A.

5. Em suas razões de fls. 240/244, alega o ora recorrente em 
síntese, para reforma da decisão de fls. 232/237 a inexistência 
da conduta faltosa por insuficiência de prova da materialidade 
da falta, especialmente pela contradição entre o laudo do Ins-
tituto Médico Legal, as observações de saúde realizadas pelos 
profissionais da Fundação CASA, e os depoimentos realizados 
na instrução processual.

5.1. Em razão destas contradições, o recorrente alega, 
que não é possível comprovar a prática da suposta conduta 
delituosa, devendo a sanção ser revista, devendo o empregado 
ser absolvido.

6. Não assiste razão ao recorrente, posto que as provas da 
agressão sofrida pelo adolescente J.K.T.A, foram visualizados 
por dois empregados da área de saúde, o auxiliar de enferma-
gem Alessandro Vieira Futigami emitiu o encaminhamento de 
saúde no dia 26-10-2018 constando a lesão de edema no olho, 
tontura, tremedeira, e temperatura elevada (fls. 12,12-verso, 
13), e deu depoimentos tanto na fase sindicante (fls. 28) e no 
processo administrativo (fls. 158/158-verso), identificado a lesão 
no adolescente J.

7. A auxiliar de enfermagem Carmeniza, processada nestes 
autos, fez constar na observação de saúde à fls. 48 do adolescen-
te como “sem lesão recente aparente”, mas em seu depoimento, 
na fase sindicante à fls. 50 e na fase processual à fls. 155, relatou 
que o adolescente J. estava com uma lesão no olho esquerdo.

8. O conjunto probatório dos autos, coloca a materialidade, 
consistente na lesão no olho esquerdo do adolescente J. Tal lesão 
teve a autoria do processado de acordo com os depoimentos das 
testemunhas (fls. 155/155-verso; 158/158-verso; 159/159-verso; 
166/166-verso), mesmo que com alguns variações, não deixa 
dúvida de que foi o recorrente o autor da agressão.

9. Portanto, não assiste razão ao recorrente quanto a 
reforma da decisão.

9.1. Embora o Requerente tenha alegado a insuficiência 
probatória, o conjunto probatório acostado aos autos prova o 
contrário.

10. Corroborando com esse entendimento é o parecer da 
Assessoria Jurídica n. 335/2019, constante de fls. 251/252-verso, 
no sentido de que os argumentos trazidos pelo recorrente não 
afastam a sua responsabilização, pois, ele não trouxe novos 
argumentos ou provas que não tenham sido objeto de análise 
pela Corregedoria-Geral, não havendo motivos pra reforma da 
decisão, o qual também adoto como razão de decidir.

11. Diante do exposto, CONHEÇO o pedido de reconsidera-
ção, posto que verifico os requisitos da admissibilidade, para no 
mérito NEGAR-LHE PROVIMENTO.

Processo Administrativo Disciplinar n. 4802/15
Processado (a): T.E.S.V.B. – RE. 45.614-7
Advogado (a): Vilma Viola – OAB/SP n. 73.411
RESPOSTA DE RECURSO ADMINISTRATIVO
1. Trata-se de pedido de reconsideração apresentado pelo 

empregado T.E.S.V.B.S, RE 45.614-7 manifestando seu incon-
formismo com a decisão de fls. 277/278, por meio da qual foi 
determinada a sanção de suspensão de 12 (doze dias).

2. O pedido é tempestivo, devendo ser conhecido.
3. Requer nas razões que discorda da sanção de 12 dias de 

suspensão, alega que não era responsabilidade dele do controle 
da porta de acesso, de que ele estava acompanhando a visita 
dos menores na porta de sala de aula, e, portanto, não houve 
culpa dele na fuga dos 15 adolescentes no CASA Encosta Norte 
em 30-08-2015.

3. A Assessoria Jurídica desta Fundação CASA opina no 
Parecer n. 280/2019, fls. 885/886-verso, que o Processo Adminis-
trativo Disciplinar não possui nenhuma nulidade formal e que no 
mérito o Recorrente não trouxe nenhuma prova ou argumento 
novo que afaste a medida disciplinar de Demissão de Justa 
Causa devendo ela ser mantida.

4. É o breve relatório
5. Compulsando os autos verifica-se que os fundamentos 

do Recorrente alegados na Reconsideração em que pese os 
argumentos lançados, razão não lhe assiste.

5. A responsabilidade nos postos de serviço é de responsa-
bilidade do Agente de Apoio Socioeducativo, não podendo tal 
obrigação ser repassada aos vigilantes da empresa terceirizada, 
que respondem pela segurança patrimonial e não pelo cuidado 
e medidas preventivas para evitar intercorrências dentro dos 
Centros de Atendimento.

6. No PPA do CASA Encosta Norte já constava a situação 
relacionada com a porta que permitia o acesso às salas de aula 
onde ocorriam as visitas no centro, devendo ser tratada tal con-
dição com maior cuidado por parte dos empregados da área de 
segurança, como no caso do recorrente na condição de agente 
de apoio socioeducativo.

7. A falta de ação do recorrente em permitir que a porta 
da sala de aula ficasse aberta, sendo este seu posto em dias 
de visitação de familiares. Em que pese a determinação do 
Coordenador para que a porta ficasse daquela forma o artigo 2º 
da Portaria Normativa 253/2013 é clara em que os empregados 
da Fundação CASA não devem cumprir ordens manifestamente 
ilegais, sendo a obrigação do empregado em manifestar seu 
inconformismo com aquela situação que permitiu a fuga de 15 
adolescentes.

8. Ficou claro durante a instrução processual que os pro-
cessados, inclusive o recorrente, que não foram adotadas as 
providencias necessárias para coibir o tipo de intercorrência que 
acabou ocorrendo. As diretrizes da Fundação não foram portan-
to observadas pelo recorrente ao deixar de estabelecer ações 
preventivas, assumindo assim o risco de fatos como a evasão 
em massa dos adolescentes.

9. Diante do exposto, conheço do pedido, porquanto verifico 
os requisitos de admissibilidade, para, no mérito, INDEFERI-LO.

 Despachos da Corregedoria Geral da Fundação Casa, 
de 4-2-2020

Processo Administrativo Disciplinar n. 4416/19
Processados (as): R.F.J. – RE. 25.889-1 e C.R.N. – RE. 

24.796-0
Advogado (a): Vilma Viola – OAB/SP n. 73.411 e Suzi Wer-

son Mazzucco – OAB/SP 113-755
Deliberação
Encerro a instrução dos autos.
Intime-se os defensores para, em querendo, apresente as 

Alegações Finais de Defesa no prazo de 07 (sete) dias, conforme 
preceitua o artigo 26 da Portaria Normativa 253/13.

 Despacho do Secretário da Justiça e Cidadania, Res-
pondendo pelo Expediente da Fundação CASA, de 3-2-
2020

REF.: Processo SDE 4463/19
INT.: Diretoria de Gestão Administrativa
ASS.: Doação de 30 cadeiras de plástico e um púlpito de 

madeira para o CASA Peruíbe.
Nos termos do art. 3º da Portaria Normativa 300/2017, 

AUTORIZO a doação, bem como o recebimento dos bens abaixo 
relacionados no valor total de R$ 1.560,00 doados pela Igreja 
Universal do Reino de Deus para o CASA Peruíbe – DRL:
Descrição Quantidade Valor unitário Valor total
Cadeira de plástico cor Branca 30 27,00 810,00
Púlpito pequeno em madeira 1 750,00 750,00
Total 1.560,00

lados nos veículos de aluguel para o transporte de passageiros 
do Município de Pindamonhangaba - SP, referente ao exercício 
de 2020.

Artigo 2º – Os serviços metrológicos serão realizados na 
Avenida Carlos de Castro, próximo ao número 939, Bairro Mom-
baça, Pindamonhangaba/SP, podendo mais informações serem 
obtidas pessoalmente na Delegacia de Ação Regional de São 
José dos Campos (RSJCA-03) do Ipem-SP, estabelecida na Rua 
Sebastião Hummel, 759 – Centro – São José dos Campos/SP, ou 
pelos telefones (12) 3923-5322/ (12) 3921-5628.

§ 1° – Para a realização da verificação metrológica anual 
dos taxímetros, deverão os detentores dos instrumentos efetuar 
o AGENDAMENTO ELETRÔNICO NO SITE DO IPEM-SP (www.
ipem.sp.gov.br) e o PAGAMENTO DA TAXA METROLÓGICA a que 
se refere o artigo 11 da Lei 9.933/1999, através de respectiva 
Guia de Recolhimento da União (GRU), junto ao Banco do Brasil.

§ 2° – Os detentores dos instrumentos a serem verificados, 
deverão apresentar no ato da verificação metrológica os seguin-
tes documentos:

a) Alvará de Estacionamento fornecido pela Prefeitura 
Municipal dentro do prazo de validade;

b) Certificado de Registro e Licenciamento de Veículo 
(categoria aluguel);

c) Certificado de Verificação do Taxímetro Ipem-SP, referente 
ao exercício de 2019;

d) Guia de Recolhimento da União (GRU) quitada.
§ 3º - Os serviços de reparo/manutenção deverão ser rea-

lizados pelas oficinas credenciadas, devidamente autorizadas 
para a execução das atividades no exercício de 2020.

Artigo 3º – A inobservância do prazo fixado configurará 
infração, sujeitando o infrator às sanções previstas na Lei 
9.933/1999, cabendo sua regularização junto a Delegacia de 
Ação Regional de São José dos Campos (RSJCA-03) do Ipem-SP.

Artigo 4º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.(16/2020)

 FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO 
SOCIOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE

 Portaria Administrativa – 108, de 4-2-2020
O Secretário da Justiça e Cidadania, respondendo pelo 

Expediente da Fundação Centro de Atendimento Socioeducativo 
ao Adolescente – Fundação CASA-SP,

Considerando as indicações constantes na CI 018/2020, de 
7-1-2020, emitida pelo CASA Campinas, bem como a manifes-
tação favorável da Divisão Regional Metropolitana Campinas 
– DRMC e Diretoria de Gestão e Articulação Regional - DGAR, 
determina:

Artigo 1º - Designar em atendimento ao estabelecido nos 
artigos 6º e 7º e parágrafos da Portaria Normativa 324/2018, 
publicada no Diário Oficial do Estado de 27-12-2018, os adiante 
indicados para integrarem, como membros, o CONSELHO GES-
TOR do Centro de Atendimento Socioeducativo ao Adolescente 
Campinas – CASA Campinas, na qualidade de representantes:

I- do Centro de Atendimento: Cássio Felipe Gonçalves, RE 
39.029-0, Diretor de Unidade II, que assumirá a função de Presi-
dente e Juliana Zavarize Evangelista, RE 23.318-3, Encarregada 
Técnica, como suplente; e

II- dos servidores do Centro: Edcarlos dos Reis Limas RE 
34.817-0, Agente Educacional, como titular e Selmo Andrade 
de Souza, RE 44.704-3, Agente de Apoio Socioeducativo, como 
suplente.

Artigo 2º - As indicações dos demais membros com seus 
suplentes, representantes dos adolescentes, dos familiares e 
convidados, tais como: poder público, sociedade civil, sistema de 
garantias de direitos e outros, serão registradas em Ata.

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação e revoga a Portaria Administrativa 1162/2019.

 Portaria Administrativa – 109, de 4-2-2020
O Secretário da Justiça e Cidadania, respondendo pelo 

Expediente da Fundação Centro de Atendimento Socioeducativo 
ao Adolescente – Fundação CASA-SP,

Considerando as indicações constantes na CI 12/2020, de 
23-1-2020, emitida pelo CASA Mogi Mirim, bem como a mani-
festação favorável da Divisão Regional Metropolitana Campinas 
– DRMC e Diretoria de Gestão e Articulação Regional - DGAR, 
determina:

Artigo 1º - Designar em atendimento ao estabelecido nos 
artigos 6º e 7º e parágrafos da Portaria Normativa 324/2018, 
publicada no Diário Oficial do Estado de 27-12-2018, os 
adiante indicados para integrarem, como membros, o CON-
SELHO GESTOR do Centro de Atendimento Socioeducativo ao 
Adolescente Mogi Mirim – CASA Mogi Mirim, na qualidade de 
representantes:

I- do Centro de Atendimento: Scheila Aparecida Bonato, RE 
45.538-6, Diretora de Unidade II, que assumirá a função de Pre-
sidente e Elisângela Cristina Amadeu, RE 25.073-9, Encarregada 
Técnica, como suplente; e

II- dos servidores do Centro: Ana Paula Girardi Pereira, RG 
43.962.330-3, Psicóloga, como titular e Arlindo Damião dos 
Santos Luna, RE 38.244-9, Agente de Apoio Socioeducativo, 
como suplente.

Artigo 2º - As indicações dos demais membros com seus 
suplentes, representantes dos adolescentes, dos familiares e 
convidados, tais como: poder público, sociedade civil, sistema de 
garantias de direitos e outros, serão registradas em Ata.

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação e revoga a Portaria Administrativa 193/2019.

  Portaria Normativa – 333, de 4-2-2020
O Secretário da Justiça e Cidadania, respondendo pelo 

Expediente da Fundação Centro de Atendimento Socioeducativo 
ao Adolescente – Fundação CASA-SP, determina:

Artigo 1º - Acrescentar o § 3º e parágrafo único ao artigo 
2º da Portaria Normativa 316/2018, publicada no Diário Oficial 
do Estado de 27-4-2018, que disciplina, no âmbito da Fundação, 
o horário de trabalho e o registro de ponto, com a redação que 
segue:

“§ 3º - Os cargos de Agente Educacional, Analista Técnico, 
Pedagogo e Coordenador Pedagógico efetivo, quando lotados 
nos Centros de Atendimento, podem iniciar sua jornada a partir 
das 06h30, devido a necessidade de acompanhamento das 
atividades que iniciarão as 07h, e demandam ações prévias, 
conforme estabelecido pelo Diretor de Unidade.

Parágrafo único: Deverão ser respeitados os limites de cada 
jornada de trabalho.”

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

 Despacho do Secretário da Justiça e Cidadania, Res-
pondendo pelo Expediente da Fundação Centro de Atendi-
mento Socioeducativo ao Adolescente – Fundação CASA-
-SP, de 4-2-2020

Processo Administrativo Disciplinar n. 2303/18
Processado (a): A.N.D.S. – RE. 37.315-1
Advogado (a): Expedito Guilherme Silva – OAB/SP n. 

172.183
RESPOSTA DE RECURSO ADMINISTRATIVO
1. Trata-se de pedido de reconsideração apresentado pelo 

empregado A.N.D.S. – RE. 37.315-1 manifestando seu incon-
formismo com a decisão de fls. 232/237, por meio da qual foi 
determinada a sanção de suspensão de 20 (vinte) dias.

1. Compulsando os autos verifico que o pedido de reconsi-
deração é tempestivo, posto que fora observado o prazo de 05 
dias previsto no artigo 40 da Portaria Normativa n. 253/2013.

3. O recorrente respondia nos presentes autos a acusação 
de ter agredido fisicamente o adolescente J.K.T.A, no interior do 

e Anderson Santiago, por perceber renda familiar proveniente 
de atividade não agrícola, superior a 3 (três) salários mínimos 
mensais; 27050 – Reinaldo Oliveira Soares, por não comprovar 
a experiência mínima correspondente a 3 anos na condição de 
trabalhador rural e residência permanente, por mais de 2 (dois) 
anos ininterruptos, na região do Pontal do Paranapanema; 2415 
– Renata Luciana Magalhães, por não comprovar a experiência 
mínima correspondente a 3 anos na condição de trabalhador 
rural e residência permanente, por mais de 2 (dois) anos inin-
terruptos, na região do Pontal do Paranapanema; 27211 – Silvia 
da Silva Souza Basso e Serafim Luiz Basso,. por não comprovar 
a experiência mínima correspondente a 3 anos na condição de 
trabalhador rural e residência permanente, por mais de 2 (dois) 
anos ininterruptos, na região do Pontal do Paranapanema. A 
comissão de Seleção deliberou pela atualização dos cadastros 
conforme documentação apresentada até a data limite para 
utilização dos dados contidos no banco de dados. Finalmente, 
a comissão de seleção delegou a Fundação ITESP a publicação 
desta ata e do comunicado contendo a Lista dos Candidatos 
Pontuados e Inabilitados na imprensa oficial do Estado de São 
Paulo, concedendo o prazo de quinze (15) dias para a interpo-
sição de recursos, que deverão ser dirigidos ao presidente da 
comissão de seleção e protocolados junto ao escritório do Grupo 
Técnico de Campo (Desenvolvimento) de Teodoro Sampaio e 
analisados oportunamente. O Presidente agradeceu a presença 
de todos, lavrando-se a presente Ata, que lida e aprovada, segue 
por todos assinada.

 Comunicado
Ata da Reunião da Comissão de Seleção de Presidente 

Bernardes Realizada em 4-2-2020
Aos quatro (04) dias do mês de Fevereiro do ano de dois 

mil e vinte (2020), às dez horas (10h), no Escritório do grupo 
Técnico de Campo de Presidente Bernardes, localizada na Rua 
Fortunato Milhorança, 67, Centro, em Presidente Bernardes, 
Estado de São Paulo, reuniram-se os integrantes da Comissão 
de Seleção deste município, Luiz Roberto de Paula, presidente; 
Rutson Diogo Gimenez, representante da Prefeitura Municipal; 
José Aparecido Gomes Maia, representante da sociedade Civil; 
José de Souza Silva, representante da Sociedade Civil e José 
Luiz Vicentini Vaitkevicius colaborador da Fundação ITESP. 
Presente à reunião, Elvano Nunes Dourado, supervisor técnico 
do Grupo Técnico (Desenvolvimento) de Presidente Bernardes. 
O Presidente da Comissão deu início à reunião agradecendo a 
presença dos membros e informou a pauta da reunião: Definição 
dos critérios de pontuação para elaboração da lista dos Candi-
datos Habilitados e Classificados, dos lotes e assentamentos 
onde se localizam e fixação da data limite para utilização das 
informações contidas no banco de dados do sistema de Cadas-
tro do ITESP, com a finalidade de compor o Edital 01/2020 que 
vislumbra a realização do processo seletivo para a elaboração 
da Lista dos Candidatos Habilitados e Classificados, com vista o 
atendimento do preenchimento das vagas decorrentes dos lotes 
vagos ou que vierem a vagar durante o período de validade da 
lista, nos termos do art. 15 do Decreto 62.738, de 31-07-2017. 
Prosseguindo com os trabalhos os membros da Comissão de 
Seleção deliberaram acerca dos critérios de pontuação, ficando 
estabelecido: 1.Histórico Ocupacional: 1.1.Titular 1: Experiência 
Agrícola Comprovada: 02 pontos por ano; 1.2.Titular 2: Experi-
ência Agrícola Comprovada: 02 pontos por ano; Teto Único para 
Titular 1 e Titular 2: 40 pontos, Somadas as Pontuações dos 
Titulares 1 e 2, aplica-se o Teto Único; 2. Histórico de Moradia: 
2.1. Município de Presidente Bernardes: 01 ponto por ano, Teto: 
10 pontos; 2.2. Local de Moradia: 2.2.1. Acampamento: 01 ponto 
por ano, teto de 02 pontos; 2.2.2. Assentamento (Agregado): 01 
ponto por ano, teto de 08 pontos; 2.2.3.: Sítio, Chácara ou Fazen-
da: 01 ponto por ano, teto de 05 pontos; 3. Dependentes Legais 
(Composição Familiar): Filho(a)s, Enteado(a)s, Dependente(s) por 
Tutela Legal do Titular até 21 anos: 01 pontos por dependente, 
Teto 05 pontos; 4. Força de Trabalho (Composição Familiar): 4.1. 
de 16 a 100 anos: 01 ponto por membro da composição familiar, 
teto de 10 pontos. Havendo empate na lista de classificação, terá 
preferência o candidato que melhor atender ao disposto no art. 
22, do Decreto 62.738, de 31-07-2017. A seguir a comissão de 
seleção estabeleceu a data limite de 10-02-2020 para utilização 
das informações contida no banco de dados da Fundação ITESP. 
Finalmente, a comissão de seleção delegou ao Itesp realização 
das entrevistas técnicas dos candidatos, a fim de apurar a 
exatidão das informações cadastradas, bem como efetuar 
diligências junto a Prefeituras Municipais, Instituto Nacional de 
Seguridade Social – INSS, Instituto de Colonização e Reforma 
Agrária – INCRA, Junta Comercial do Estado de São Paulo e 
outros órgãos com mesma finalidade, bem com o a adoção das 
medidas necessárias a emissão da lista dos candidatos cadas-
trados, a publicação desta ata e do Edital 01/2020 na Imprensa 
Oficial do Estado de São Paulo, com a finalidade de divulgar os 
critérios de pontuação dos candidatos, período de inscrição e 
agendamento para realização da entrevista técnica e entrega 
de documentos. Nada mais havendo a ser tratado, o Presidente 
franqueou a palavra aos presentes e não ocorrendo nenhuma 
manifestação, encerrou a reunião e lavrou-se esta ata que segue 
assinada pelos presentes.

 Extrato de Convênio
Processo Itesp 482/2019
1º Partícipe: Fundação Instituto de Terras do Estado de São 

Paulo “José Gomes da Silva” – ITESP.
2º Partícipe: Município de Teodoro Sampaio
Objeto: Constitui objeto deste convênio a execução, 

mediante mútua colaboração, do Programa Minha Terra, por 
meio da regularização fundiária de imóveis.

Data da assinatura: 16-12-2019
Período inicial de vigência: 16-12-2019 a 15-06-2021 (18 

meses)

 INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO 
ESTADO DE SÃO PAULO

 SUPERINTENDÊNCIA

 Portaria do Superintendente, de 30-1-2020
O Superintendente do Instituto de Pesos e Medidas do 

Estado de São Paulo – IPEM-SP, autarquia estadual, designado 
por meio do Decreto de 16-01-2019, publicado no Diário Oficial 
do Estado de 17-01-2019, da lavra do Governador do Estado de 
São Paulo, no desempenho de suas atribuições legais, consig-
nadas na Lei 9.286/1995 e Decreto 55.964/2010, alterado pelo 
Decreto 64.110/2019;

Considerando os termos do Convênio 4/2013 firmado entre 
o Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia 
(Inmetro) e o Instituto de Pesos e Medidas do Estado de São 
Paulo (Ipem-SP), com interveniência do Governo do Estado de 
São Paulo, por intermédio da Secretaria da Justiça e Cidadania, 
que delegou competência à esta autarquia para execução de 
atividades metrológicas no Estado, em conformidade com o 
disposto na Lei 9.933/1999 e na Lei 5.966/1973;

Considerando a necessidade de assegurar satisfatoriamen-
te as condições no exercício das atividades metrológicas, de 
relevante interesse público, com reflexo também na esfera de 
direitos dos consumidores, tutelados pela Lei 8.078/1990;

Considerando, finalmente, o disposto no Capítulo IV, item 6, 
6.1 da Resolução Conmetro 8/2016.

Resolve:
Artigo 1º – ESTABELECER os dias 24 e 25-03-2020, no 

horário das 9h às 12h e das 13h às 16h, para que seja realizada 
a VERIFICAÇÃO METROLÓGICA ANUAL DOS TAXÍMETROS insta-


